GOVERNO MUNICIPAL DE FORTIM
LEI N° 484/2013, DE 26 DE AGOSTO DE 2013

Dispde sobre o parcelamento de débitos do Municipio
de Fortim/CE com seu Regime Préprio de Previdéncia
Social - RPPS, gerido pelo Departamento de
Previdéncia Social, na forma que indica e da outras
providéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTIM/CE, Faco saber que a Camara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Esta lei dispde sobre o parcelamento de débitos do Municipio de
Fortim/CE com seu Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS, gerido pelo
Departamento de Previdéncia Social.

Art. 2°. Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Municipio de Fortim/CE
com seu Regime Proprio de Previdéncia Social - RPPS, gerido pelo Departamento
de Previdéncia Social, relativos a competéncia de novembro de 2011 a dezembro de
2012, inclusive 13° salarios de 2011 e 2012, observado o disposto no art. 5°-A da
Portaria/MPS n° 402/2008, de acordo com a redacdo dada pelas Portarias/MPS
numeros 21/2013 e 307/2013.

Paragrafo unico. Os débitos oriundos de contribuices previdenciarias de
natureza patronal, devidas e néo repassadas pelo Municipio de Fortim ao Regime
Proprio de Previdéncia Social — RPPS, de que trata o caput deste artigo, seréo
parcelados em até 240 (duzentas e quarenta) prestagdes mensais, iguais e
consecutivas.

Art. 3°. Para apuragdo do montante devido, os valores originais serdo
atualizados pelo Indice de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, acrescidos
de juros simples de 0,50% (meio por cento) ao més e multa de 2,00% (dois por
cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo
de acordo de parcelamento.

§ 1° As prestagdes vincendas serdo atualizadas, mensalmente, pelo
IPCA/IBGE, acrescidas de juros simples de 0,50% (meio por cento) ao més,
acumulados desde a data de consolidagdo do montante devido no termo de acordo
de parcelamento até o més do efetivo pagamento.

§ 2° As prestagbes vencidas serdo atualizadas, mensalmente, pelo
IPCA/IBGE, acrescidas de juros simples de 1,00% (um por cento) ao més e multa de
2,00% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestagéo até o
més do efetivo pagamento.

§ 3° Os critérios de atualizagéo previstos nos §§ 1° e 2° deste artigo teréo,
para a consolidagédo do débito, como limite minimo a meta atuarial do Regime
Proprio de Previdéncia Social — RPPS.
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Art. 4°. Fica autorizada a vinculagdo do Fundo de Participagdo dos Municipios
— FPM, como garantia das prestagdes acordadas no termo de parcelamento, nao
pagas no seu vencimento.

Paragrafo unico. A garantia de vinculagdo do FPM devera constar de clausula
do termo de parcelamento e de autorizagdo fornecida ao agente financeiro
responsavel pelo repasse das quotas, e vigorara até a quitagdo do termo.

Art. 5°. Revogam-se as leis municipais de nuimeros 456/2013 e 457/2013,
ambas, de 23 de abril de 2013.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
PACO MUNICIPAL DE FORTIM;Equ 26 de agosto de 2013.
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ADRIANA PINHEIRO BARBOSA
Prefeita Municipal
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